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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 002/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.
Tipo: Menor preço – Global por lote.
Data da disponibilidade: a partir do dia 19/05/16.
Data de realização: 03/06/16 às 09:00 horas.
O edital estará disponível no site www.mauadaserra.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 08:00  às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas
Telefone: (43) 3464-1265
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra,17 de Maiode 2016.

NIC OLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM EVENTO DA TERCEIRA IDADE 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
.Com fulcro nas informações constantes na Dispensa de Licitação nº 014/2016 e do Processo Administrativo nº 
044/2016, ante as justifi cativas, que se embasaram no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito resolve 
dispensar a exigência de licitação, considerando que o objeto é necessário para auferir o interesse público com a 
melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à 
moralidade pública.

Dê-se à publicidade legal.

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 17 de Maio de 2016.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito

DECRETO N.º 036/2016

Súmula:Transfere para 27 de maio de 2016 o feriado que especifi ca.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR, Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial o contido na Lei Orgânica 
Municipal de Mauá da Serra, assim como na Lei Municipal nº 028/1993.

DECRETA:

Art.1°- Fica transferido de 24 para 27 de Maio de 2016, o feriado previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 
028/93, de 14 de maio de 1993, consagrado a Emancipação Política do Município de Mauá da 
Serra-Pr.

Art.2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Gabinete do Prefeito, aos dezessete dias do mês de maio 
de dois mil e dezesseis. (17/05/2016).

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PUBLICA

                                   O Conselho Municipal de Saúde de Mauá da Serra, Estado do Paraná em cumprimento a legislação 
pertinente, convoca os membros do conselho de saúde e a população para a realização de Audiência Publica de 
Saúde, com o objetivo de avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativo ao 1º Quadrimestre de 
2016.

Data: 30/05/2016.
Horário: 15:00 hs
Local: Câmara Municipal de Mauá da Serra. 
Endereço: Rua Presbítero João Pereira dos Santos,42 

Mauá da Serra - Pr, 17 de maio de 2016.

                             ------------------------------
                             José Ademir de Toledo

                           Presidente do Conselho Municipal de Saúde

                 
     PORTARIA Nº 103/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E
CONCEDER férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Fernando Bezerra Madalena 10/12/2014 a 10/12/2015 16/05/2016 a 14/05/2016

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de maio de 2016.

                    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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